
 

MINUTA DE ORDEM DE SERVIÇO

MINUTA DA ORDEM DE FORNECIMENTO Nº XX/2026
DECORRENTE DA DISPENSA ELETRÔNICA  N° XX/XXXX

 Processo Administrativo SEI N° 00244.000178/2026-35

O Conselho Regional de Enfermagem do Piauí vem, por meio da presente Ordem de fornecimento, em substituição ao
termo de contrato, nos termos do art. 95 da Lei 14.133/2021, solicitar à empresa XXXXXXXXXXXXXX, inscrita no
CNPJ sob o nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede a XXXXXXXXXXXXXXXXXX, telefones: (XX) XXXX-XXXX,
e-mail: XXXXXXXXXXXXXXXX, o fornecimento dos itens, conforme descrito abaixo:

1. DO OBJETO
1.1. Registro de Preços para contratação de empresa especializada para a eventual aquisição de material de escritório e
acondicionamento e embalagens, visando atender as demandas da Sede do Conselho Regional de Enfermagem do Piauí –
Coren-PI, das Subseções de Parnaíba, Floriano e Picos - PI, bem como nos Escritórios Administrativos de São Raimundo
Nonato, Piripiri, Bom Jesus e Corrente - PI nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas
neste instrumento. Os serviços serão prestados de forma eventual e sob demanda, de acordo com a necessidade do Coren-
PI.

1.2. Descrição dos itens:

GRUPO ÚNICO - MATERIAL DE EXPEDIENTE

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE CATMAT QUANTIDADE
MÍNIMA

QUANTIDADE
MÁXIMA

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1

PAPEL ALCALINO A4, cor branca,
formato (A4) 210mmx297mm.

Gramatura 75 g/m²; Resma com 500
folhas. O papel deverá ser livre de

vincos, emendas, dobras, furos, rasgos,
sujeiras e outros defeitos prejudiciais,

isento de pó e marcas de cola.
Acondicionamento:os papéis deverão
estar acondicionados em embalagem

de papel protetora contra umidade
(papel

boppprolipropilenobiorentado),deverão
conter, no mínimo, as informações

traduzidas em língua portuguesa, com
a identificação do conteúdo, o selo de
certificação florestal, a marca, o lote e

os dados do fabricante. As resmas
deverão ser acondicionadas em caixa
de papelão, contendo 10 resmas em
cada caixa. Deverão estar impressas

externamente na caixa de papelão, no
mínimo as seguintes informações:
quantidade de resmas contidas na

caixa. Identificação do lote de
fabricação e dados de identificação do

fabricante. Referências: Chamex,
Report e OfficePaper.

Resma 461889 10 300   
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2

GRAMPEADOR MÉDIO DE MESA,
para grampear no mínimo 25 folhas,
trilho com capacidade mínima para

150 grampos 26/6. Profundidade
mínima de grampeamento de 60mm,
bigorna a de duas funções. Base de
fechamento do grampo com duas

posições (grampo fechado e aberto),
em aço, com acabamento niquelado.

Estojo de alojamento dos grampos em
chapa de aço. Mola resistente com

retração automática. Deve apresentar o
corpo todo em metal e apoio anatômico
emborrachado. Cor: preto. Não serão
aceitos grampeadores fabricados em
material plástico ou qualquer outro

material não metálico. No momento da
entrega deverá estar bem

acondicionado e com a embalagem
original contendo externamente os

dados de identificação, procedência,
quantidade e outras informações

pertinentes.

Unidade 617122 1 3   

3

COLA BRANCA ESCOLAR,
instantânea, para uso em escritório,

embalagem com 90 g. No momento da
entrega deverá estar bem

acondicionado e com a embalagem
original contendo externamente dados
de identificação do produto, data de

fabricação e de validade. Deverá
apresentar no momento da entrega,

prazo de validade maior que 80% do
estabelecido pelo fabricante.

Unidade 619622 5 20   

4

COLA BRANCA BASTÃO,
instantânea, para uso em papel, cartões

e fotos; embalagem com 36g. No
momento da entrega deverá estar bem

acondicionado e com a embalagem
original contendo externamente dados

de identificação do produto, dat de
fabricação e de validade. Deverá

apresentar no momento da entrega,
prazo de validade maior que 80% do

estabelecido pelo fabricante. Marca de
referência: Bic, Faber Castel,

Leo&Leo ou similar.

Unidade 478198 5 20   

5

CLIPE, tratamento superficial
niquelado, tamanho 2/0, material

metal, formato trançado. Caixa deverá
conter 100 clipes. No momento da

entrega deverá estar bem
acondicionado e com a embalagem

original contendo externamente dados
de identificação do produto, data de
fabricação e de validade. Marca de

Referência: ACC ou similar

Caixa 628797 5 20   
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6

CANETA ESFEROGRÁFICA,
material: acrílico transparente, material

ponta: esfera de tungstênio, tipo
escrita: fina, cor tinta: preta,

características adicionais: corpo
sextavado e tampa ventilada. Caixa
com 50 unidades. No momento da

entrega deverá estar bem
acondicionado e com a embalagem

original contendo externamente dados
de identificação do produto, data de

fabricação e de validade. No momento
da entrega deverá estar bem

acondicionado e com a embalagem
original contendo externamente dados
de identificação do produto, data de

fabricação e de validade.
Marca de referência: Bic ou similar

Caixa 637468 1 1   

7

CANETA HIDROGRÁFICA, tipo
pincel atômico, com ponta de feltro

retangular chanfrada, espessura
mínima de escrita de 4.00 mm, tinta
permanente à base de álcool, corpo

cilíndrico em plástico com
identificação da marca, adequada para
escrita em papelão, nas cores azul ou
preta. No momento da entrega deverá

estar bem acondicionado e com a
embalagem original contendo

externamente dados de identificação
do produto, data de fabricação e de

validade.

Unidade 485370 1 5   

8

ELÁSTICO (liga) de borracha natural,
cor amarelo, pacote com 100g e cada
pacote deve conter aproximadamente

100 unidades de elástico. No momento
da entrega deverá estar bem

acondicionado e com a embalagem
original contendo externamente dados
de identificação do produto, data de

fabricação e de validade.

Pacote 621202 1 3   

9

GRAMPO 26/6, para grampeador: em
arame galvanizado de alta resistência,

caixas com 5000 unidades. Deve
possuir camada controlada de adesivo e
pontas afiadas para maior resistência e

maciez na hora de grampear. No
momento da entrega deverá estar bem

acondicionado e com a embalagem
original contendo externamente os

dados de identificação, procedência,
quantidade e outras informações
pertinentes. Deverá apresentar a

informação impressa na embalagem do
produto, em local de fácil visualização,

de que o prazo de validade é
indeterminado. Na hipótese de haver
prazo de validade determinado, este,
no momento da entrega do produto,
deverá ser maior que 80% do prazo
total estabelecido pelo fabricante.

Caixa 437113 1 7   

10

QUADRO   BRANCO   de   uso
profissional, confeccionado em chapa
de fibra branca resinada. Moldura em
alumínio, sistema de fixação invisível,

podendo ser instalado na vertical ou
horizontal, nas dimensões: 120cm x
90cm. Deve acompanhar manual e

conjunto de acessórios para instalação.

Unidade 485625 1 5   
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11

CANETA MARCA TEXTO GEL ,
tinta

em resina termoplástica, resistente à
luz, em cor Fluorescente

(verde/amarelo/rosa). A caixa deverá
conter 12 unidades.

Caixa 338120 1 5   

12

FITA  ADESIVA  TRANSPARENTE
LARGA, de polipropileno, medindo no

mínimo 45mmx45m e máximo
50mmx50m. Deverá apresentar a
marca do fabricante impresso no

tubete. Deverá apresentar a informação
impressa na embalagem do produto,

em local de fácil visualização, de que o
prazo de validade é indeterminado. Na

hipótese de haver prazo de validade
determinado, este, no momento da

entrega do produto, deverá ser maior
que 80% do prazo total estabelecido

pelo fabricante.

Unidade 629671 1 50   

13

FITA ADESIVA DUPLA FACE,  de 9
mm x 10m. Deverá apresentar a marca

do fabricante impresso no tubete.
Deverá apresentar a informação

impressa na embalagem do produto,
em local de fácil visualização, de que o
prazo de validade é indeterminado. Na

hipótese de haver prazo de validade
determinado, este, no momento da

entrega do produto, deverá ser maior
que 80% do prazo total estabelecido

pelo fabricante.

Unidade 633967 1 10   

14

PAPEL, ideal para impressão de
convites, certificados, etc, no formato
A4 (210mm x 297mm), vergê, na cor
branco, 180g/m², pacote com 50 fls.

Pacote 622712 1 100   

15

PAPEL FOTOGRÁFICO ADESIVO ,
ideal para uso em logomarcas e

brindes, no formato A4 (210mm x
297mm), na cor branco brilhante,

130g/m², pacote com 20 fls.

Pacote 451897 1 100   

16

PINCEL  MARCADOR  ESPECIAL
PARA QUADRO BRANCO , nas

cores azul, preto e vermelho: tinta à
base de álcool, ponta macia de 6.0 mm
que não danifique o quadro, espessura
de escrita de 2,3 mm. Ponta e cartucho

substituível. O produto deve ser
disponibilizado em embalagem
contendo a marca do produto,
descrição, quantidade e outras

informações pertinentes. Deverá
apresentar a informação impressa na
embalagem do produto, em local de
fácil visualização, de que o prazo de

validade é indeterminado. Na hipótese
de haver prazo de validade

determinado, este, no momento da
entrega do produto, deverá ser maior
que 80% do prazo total estabelecido

pelo fabricante.

Unidade 453215 1 10   
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17

LIVRO DE PROTOCOLO DE
ENTREGA OU RECEBIMENTO DE

DOCUMENTOS    COM
APROXIMADAMENTE 100

FOLHAS:
capa e contracapa dura na cor azul ou

verde, lombada costurada, papel
apergaminhado,    medindo

aproximadamente 153mm x 216mm.
No momento da entrega deverá estar

bem acondicionado e com a
embalagem original contendo

externamente os dados de
identificação, procedência, quantidade

e outras informações pertinentes.

Unidade 402513 1 20   

18

BLOCO DE NOTA AUTOADESIVA
REPOSICIONÁVEL  –  PEQUENO,

medindo 38x50mm, pacote com 4
blocos (coloridos) de 100 folhas cada,

com alta capacidade de colagem.
Deverá apresentar, no momento da

entrega, prazo de validade maior que
80% do estabelecido pelo fabricante.

Deverá estar bem acondicionado e com
a embalagem original contendo

externamente os dados de
identificação, procedência, quantidade

e outras informações pertinentes.

Pacote 236975 1 50   

19

BLOCO DE NOTA AUTOADESIVA
REPOSICIONÁVEL  –  GRANDE,

medindo 76mmx102mm, pacote com 4
blocos de 100 folhas cada, com alta

capacidade de colagem. Deverá
apresentar, no momento da entrega,
prazo de validade maior que 80% do
estabelecido pelo fabricante. Deverá

estar bem acondicionado e com a
embalagem original contendo

externamente os dados de
identificação, procedência, quantidade

e outras informações pertinentes.

Pacote 236975 1 50   

20

LACRE de segurança para malote,
numerado em plástico polipropileno,

cor azul, tipo “espinha de peixe”, com
travamento único, comprimento

mínimo de 16 cm, pacote com 100
unidades. Deverá estar bem

acondicionado e com a embalagem  
 original    contendo externamente os
dados de identificação, procedência,

quantidade e outras informações
pertinentes.

Pacote 625635 1 10   

21

PASTA COM ABA, elástico
polipropileno A4 transparente

translucida, fechamento c/ elástico na
cor da pasta com espessura: 0,35mm e
dimensões: 310x220mm. Deverá estar

bem acondicionado e com a
embalagem original contendo

externamente os dados de
identificação, procedência, quantidade

e outras informações pertinentes.

Unidade 370166 1 5   
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22

PASTA SANFONADA plástica
duplicata 12 divisórias na cor azul,
confeccionada em polipropileno,

matéria prima atóxica, impermeável,
resistente e reciclável. Deverá estar

bem acondicionado e com a
embalagem    original    contendo

externamente os dados de
identificação, procedência, quantidade

e outras informações pertinentes.

Unidade 298709 1 5   

23

TESOURA GRANDE, com lâmina em
aço inox, cabo em polipropileno. O

produto deve medir 21 cm de
comprimento. O cabo deverá

apresentar excelente resistência, a
ponto de não se partir com o corte de

materiais mais duros, como papelão ou
outros papéis mais resistentes. Serão

aceitas variações de 1 cm para mais ou
para menos. No momento da entrega

deverá estar bem acondicionado e com
a embalagem original contendo

externamente os dados de
identificação, procedência, quantidade

e outras informações pertinentes.

Unidade 624252 1 20   

24

PERFURADOR DE PAPEL IDEAL
PARA PERFURAR NO MÍNIMO 25
FOLHAS, corpo metálico, composto

de base, dois pinos de corte e alavanca.
A base deverá ser provida de um fundo
plástico, antiderrapante para proteção

da mesa, que poderá ser removida para
limpeza das sobras de papel picado

pela perfuração. A alavanca de pressão
acionadora dos pinos de corte deverá
ser mantida suspensa através de mola.

Os pinos de corte, em aço tratado,
deverão apresentar duplo corte afiado
de modo a permitir furações perfeitas.

Os pinos de corte deverão estar
devidamente protegidos sob a alavanca
de modo a evitar o contato acidental da
mão do operador. Diâmetro do furo 6
mm, distância entre os furos 80 mm.

Deverão ser fornecidos
individualmente embalados em caixa

de papelão, ou de forma adequada para
proteção de eventuais danos ao produto
durante transporte e armazenamento.

Deverão constar na embalagem as
informações exigidas na legislação em

vigor.

Unidade 434774 1 10   

VALOR TOTAL R$ 

 

ITEM ISOLADO

25 PLÁSTICO BOLHA, plástico bolha, nº 10, transparente, medindo 1,30 m x 50 m,
bolha de 10mm de diâmetro, embalagem Rolo 627102 1 50 R$ R$ 

 

1.3. Vinculam está contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;

1.3.2. A Proposta do Contratado; e

1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. DO PREÇO
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2.1.  O valor total da contratação é de R$ XX.XXX,XX (nome do valor por extenso)

2.2.  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

3. DA ENTREGA
3.1. Condições de Execução 

3.1.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

3.1.2. Início da execução do objeto: Imediatamente após a assinatura da Ordem de Fornecimento.

3.2. Autorização de Fornecimento
3.3. O prazo de entrega dos bens é de 15 dias corridos, contados da assinatura da Ordem de Fornecimento;

3.4. Os itens serão solicitados por demanda, conforme necessidade e disponibilidade orçamentária.

3.5. Local e horário da prestação dos serviços 
3.5.1. Os itens deverão ser entregues no seguinte endereço: Rua Magalhães Filho nº 655, Centro/Sul, Teresina-PI.
CEP: 64001-350;

3.5.2. Os itens deverão ser entregues no horário de expediente das 8h às 16h30min, previamente agendado com o
Departamento Administrativo através do contato: (86) 3200-9999 Ramal 210/217 ou administrativo@coren-pi.org.br e
acompanhado pelo fiscal designado.

3.6. Materiais a serem disponibilizados
3.7. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais necessários, nas
quantidades estimadas e qualidades estabelecidas neste instrumento, promovendo sua substituição quando necessário;

3.8. Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 
3.8.1. A contratada executará todo o serviço no prazo e nas condições conforme Termo de Referência, entregando
os itens de acordo com as especificações e quantitativos solicitados, não se admitindo quaisquer modificações sem a prévia,
expressa e escrita autorização do Coren-PI, cumprindo, impreterivelmente, todos os prazos e observando as datas, horários
e local da entrega dos itens.

3.8.2. A contratada deverá reparar, corrigir ou substituir imediatamente às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto deste contrato, quando se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução dos serviços ou dos
materiais empregados/disponibilizados no prazo de 15 (quinze) dias corridos.

3.8.3. A licitante deverá encaminhar juntamente com sua  proposta o catálogo dos itens;

3.9. Especificação da garantia do serviço
3.9.1. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990
(Código de Defesa do Consumidor).

3.9.2. A CONTRATADA deverá fornecer e-mail e telefone ao CONTRATANTE, e manter central de atendimento
para a abertura de chamados pelo menos no horário das 07h00min às 17h00min, de segunda a sexta-feira, exceto feriados;

4. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. Os recursos orçamentários necessários ao atendimento de que trata o objeto correrão por conta da dotação
orçamentária:

6.2.2.1.1.01.33.90.030.019-Material de Acondicionamento e Embalagem;
6.2.2.1.1.01.33.90.030.016-Material de Expediente.

5. DO PAGAMENTO
5.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação
da Despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

5.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IGPM de
correção monetária.

5.3. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado.

5.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

5.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
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5.7. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.8. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento.

5.9. As demais informações referente ao pagamento encontram-se no item 8 do termo de referência.

6. DA GARANTIA SOBRE OS PRODUTOS
6.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do
Consumidor).

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o Termo de
Referência e seus anexos;

7.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

7.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido, total ou
parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;

7.4. Acompanhar e fiscalizar a execução contratual e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

7.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

7.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e
condições estabelecidos no Termo de Referência e neste Anexo;

7.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Termo de Referência;

7.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

7.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução contratual,
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa
execução do ajuste.

7.9.1. A Administração terá o prazo de  10 (dez), a contar da data do protocolo do requerimento para decidir,
admitida a prorrogação motivada, por igual período.

7.9.2. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
Contratado no prazo máximo de 01 (um) mês conforme Art. 123 da Li n° 14.133/21.

7.9.3. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais.

7.9.4. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93,
§2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

7.9.5. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato.

7.9.6. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.

7.9.7. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições
adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado
em suas dependências, ou em local por ela designado.

7.9.8. Previamente à expedição da ordem de fornecimento, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar
providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

7.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do objeto contratual, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de
ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
8.1.  O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência e deste Anexo,
assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando,
ainda, as obrigações a seguir dispostas:

8.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor contratuais ou autoridade superior e
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

8.3. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das disposições do Termo de Referência e deste
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Anexo, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de
regência;

8.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado
pelo fiscal contratual, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos
materiais empregados;

8.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou ao acompanhamento da
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

8.6. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou finalização
do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.

8.7. Não contratar, durante a vigência da contratação, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do Contratante ou do fiscal ou gestor contratuais, nos termos do artigo 48,
parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

8.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o
Contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização contratual, até o dia trinta do mês seguinte ao da
prestação dos serviços, os seguintes documentos:

8.8.1.  prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

8.8.2.  certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

8.8.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do
Contratado;

8.8.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

8.8.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

8.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pela contratação, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao Contratante;

8.10. Comunicar ao Fiscal, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se
verifique no local dos serviços.

8.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-
lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do
empreendimento.

8.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

8.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança,
higiene e disciplina.

8.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

8.15. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no trabalho;

8.16. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidão por dívida
ou trabalhos forçados;

8.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação;

8.18. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições perigosas e
insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº
6.481, de 12 de junho de 2008;

8.19. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de
trabalho;

8.20. Manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições exigidas para habilitação na licitação;

8.21. Cumprir, durante todo o período de execução contratual, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na
legislação;
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8.22. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pela fiscalização contratual,
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas;

8.23. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução do objeto;

8.24. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

8.25. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do Contratante;

8.26. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante

8.27.  Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá.

8.28. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no órgão
para a execução do serviço

8.29. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional.

8.30. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pela
fiscalização contratual, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço,
conforme descrito nas especificações do objeto.

8.31. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante.

8.32. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executarem
atividades não abrangidas na contratação, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste
sentido, a fim de evitar desvio de função.

8.33. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante.

8.34. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessário
for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação.

8.35. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas especificações,
bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco)
anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

9.  DAS SANÇÕES
9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

9.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

9.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;

9.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d”
do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

9.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave.

9.2.4. Multa:
9.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 0,5% (cinco décimo por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias.

9.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do
contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação,
suplementação ou reposição da garantia;
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9.2.4.3. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou reposição da garantia
autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de
suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

9.2.4.4. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 0,5% (cinco décimo por cento) a
30% (trinta por cento) do valor da contratação.

9.2.4.5. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, de 10% (dez por
cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação.

9.2.4.6. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 10% (dez por cento) do valor da
contratação.

9.2.4.7. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea “d”, de 10%
(dez por cento) do valor da contratação.

9.2.4.8. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 20% (vinte por cento) do valor da
contratação.

9.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante.

9.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

9.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data
de sua intimação.

9.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo
Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.

9.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

9.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao
Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

9.9. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para os endereços de e-
mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF.

9.10. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf serão considerados de uso
contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas.

9.10.1. Na aplicação das sanções serão considerados:

9.10.2. a natureza e a gravidade da infração cometida;

9.10.3. as peculiaridades do caso concreto;

9.10.4. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

9.10.5. os danos que dela provierem para o Contratante; e

9.10.6. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle.

9.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos
da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida
Lei.

9.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a
ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

9.13. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de aplicação da sanção, informar e
manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do
Poder Executivo Federal.

9.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis
de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.15. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo
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referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o Contratado possua com o
mesmo órgão ora Contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

10. DO FORO
10.1. Fica eleito o Foro da Seção Judiciária de Teresina-PI, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado
que seja para dirimir eventuais questões oriundas do contrato.

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente com seu(s) anexo(s), a presente
ordem de fornecimento é assinada eletronicamente pelas partes.

Documento assinado eletronicamente por SARA DANIELLY ALMEIDA - Matr. 000154 , Chefe da Divisão de
Licitação, em 29/05/2026, às 15:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.cofen.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1816365 e o código CRC
125BAB80.

Representante legal do CONTRATANTE                                                                                                                   
 Representante legal do CONTRATADO

Referência: Processo nº 00244.000178/2026-35 SEI nº 1816365

Rua Magalhães Filho, 655, - Bairro Centro/Sul, Teresina/PI,

 CEP 64001-350 - Telefone: (86) 3200-9999

- www.coren-pi.org.br
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